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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº  90043/2025 PMI
PROC. SEI Nº 0004.0004282025-89
1. PREÂMBULO
1.1. O Município de Itaboraí – RJ, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que no dia 02 de outubro de 2025, às 10h, realizará licitação, sob a modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, Modo de Disputa: ABERTO tendo como critério de julgamento MAIOR DESCONTO (MENOR PERCENTUAL), objetivando a “CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL”, conforme autorização do Exmo. Sr. Ordenador de Despesa, constante do Processo SEI n.º 0004.0004282025-89.
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
 das 10h:00 min do dia 17/09/2025  às 09h:50min do dia 02/10/2025. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
às 10h:00 min do dia 02/10/2025. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: As propostas de preços e os arquivos contendo os documentos de habilitação deverão ser registrados pelos licitantes interessados exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 
1.2. O Edital Convocatório e seus Anexos estarão disponíveis gratuitamente na página oficial do Município: https://www.itaborai.rj.gov.br, na aba “transparência – licitações”, no endereço eletrônico www.bnc.org.br e no Portal Nacional das Contratações Públicas,- PNCP, podendo também  ser obtido em meio magnético na Rua Dr. Mesquita, nº 340, Centro, Itaboraí, de segunda à sexta feira no horário das 10:00 às 16:00 horas, mediante a apresentação do carimbo do CNPJ e a entrega de 01 (uma) resma de folha de papel A4.
1.3. O presente PREGÃO ELETRÔNICO será regido por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 pela Lei Federal nº 4.230/64 e pelos Decretos Municipais nº 295/2023, 300/2023 pela Lei Orgânica do Município de Itaboraí e demais diplomas legais do Município que não colidirem com as retro aludidas Normas, às quais as Licitantes se sujeitam incondicional e irrestritamente, bem como pelas disposições contidas neste Edital e seus anexos.
1.4. O PREGÃO ELETRÔNICO objeto do presente Edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos.
1.5. As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, serão publicadas por meio dos mesmos veículos nos quais se deu a publicação do texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido para a apresentação dos envelopes exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
1.6.  Todas as informações referentes ao certame serão divulgadas no endereço eletrônico www.bnc.org.br no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município, bem como disponibilizadas no Portal da Transparência do Município de Itaboraí, no endereço eletrônico https://www.itaborai.rj.gov.br, na aba “transparência - licitações”.
2- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
2.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema BNC, no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.
2.2.1. Apenas serão consideradas as impugnações encaminhadas via sistema BNC até às 23:59 horas do último dia do prazo.
2.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo setor técnico competente da Secretaria Municipal de Administração, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.
2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 
2.5 Os pedidos de esclarecimentos e impugnação referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratações, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema BNC no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ 
2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
2.8. Os Licitantes deverão acompanhar todas as publicações referentes a este certame junto ao Portal da Transparência do Município e no portal BNC, não lhes sendo permitida a alegação de desconhecimento de qualquer ato público como justificativa pela perda de prazos ou descumprimento de obrigação decorrente de sua condição de licitante.
3. OBJETO
3.1. A presente licitação destina-se “CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL” para a prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis, de propriedade do Município de Itaboraí.
4. DO PREÇO ESTIMADO
4.1. Esta contratação não implicará na realização de despesa pública por parte do Município de Itaboraí, portanto não houve estimativa de valor nem de elementos orçamentários.
5. DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
5.1. A comissão do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante.
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
6.1. O modelo de execução estão descritas no termo de referência anexo II deste edital.
7. CREDENCIAMENTO
7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se previamente perante o sistema eletrônico provido pela plataforma BNC- Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio https://bnc.org.br/. 
7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BNC), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.
7.3. Os interessados em se credenciar na plataforma BNC poderão obter maiores informações na página https://bnc.org.br/, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimento da Plataforma ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Itaboraí responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
7.6. O credenciamento junto à plataforma BNC implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.
7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
7.8. A licitação será conduzida pelo Agente de Contratações do Município de Itaboraí-RJ, com apoio técnico e operacional da plataforma BNC, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.
8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
8.1. Poderão participar deste certame, os Leiloeiros/licitantes que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico gerido pela plataforma BNC- Bolsa Nacional de Compras, por meio do sítio https://bnc.org.br/.
8.2.Podem participar da presente licitação os Licitantes;
a) Inscritos na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro;
b) Que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus Anexos. 
c) Estrangeiros legalmente estabelecidas no País.
d) Em recuperação judicial, em observância ao princípio da preservação da empresa (art. 47 da lei 11.101/05), não sendo passível de inabilitação aquelas que comprovarem, até o momento da entrega dos documentos, a aprovação do Plano de Recuperação homologado pelo Juízo competente, conforme artigo 52 da lei 11.101/05.
9. IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
9.1.Não poderão concorrer neste pregão os licitantes que se enquadrem nas seguintes situações: 
I – Estiverem com a matrícula de Leiloeiro Oficial suspensa na Junta Comercial;
II - autor do anteprojeto, do projeto básico, termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
III - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
IV - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
V- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
VI - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VII - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
9.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
9.3. Suspensos temporariamente pelo MUNICÍPIO DE ITABORAÍ.
9.4.Em havendo a participação de licitantes que figurem como inidôneos no cadastro do Tribunal de Contas da União- TCU e/ou que constem no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União ou  que apresentem certidão de improbidade administrativa e de inelegibilidade emitida pelo Conselho Nacional de Justiça, tal circunstância deverá ser registada em ata de julgamento para a análise do Ordenador de Despesas antes da formalização do contrato.
9.5.E vedada a participação de sociedades cooperativas em atenção a decisão judicial exarada pelo Juízo da 2º Vara do Trabalho do Município de Itaboraí, nos autos do processo n° 0002636-09.2011.501.0451.
10. DO CADASTRO DA PROPOSTA NO SISTEMA 
10.1.O licitante deverá cadastrar a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa para o referido cadastro.
10.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
10.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
10.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
10.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
10.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
11.1. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, indicando o percentual referente à sua comissão/remuneração, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários, se for o caso. 
11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
11.3. Para fins da elaboração da proposta, o licitante deverá oferecer desconto sobre o percentual estimado para a Comissão indicando percentual de comissão abaixo de 5%.
11.4. Não será devida ao leiloeiro nenhuma outra remuneração a título de taxa de comissão, administrativa ou equivalente.
11.5. A disputa de lances durante a sessão pública ocorrerá da seguinte forma:
11.5.1. Em razão do disposto no Decreto 21.981/32, o percentual máximo fixado no certame como taxa de comissão a ser paga pela Administração (comitente) será de 5% (cinco por cento). O percentual de desconto aceitável da taxa será de, no mínimo, 0,1% (zero virgula um) até 5% (cinco) por cento. Não será aceito percentual negativo. 
11.5.2.O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo superior ao percentual máximo previsto neste Edital.
11.6.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
11.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.
11.8.O prazo de validade da proposta comercial será de 60 (sessenta) dias contados da data limite para apresentação das propostas.
11.9.Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta e, caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
12.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
12.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
12.3. Ser desclassificadas as propostas que: 
I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
12.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
12.5. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
12.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
12.7. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento aos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme ANEXO III.
12.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
12.9. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
12.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
12.11. Será adotado, para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
12.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
12.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
12.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
12.15.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
12.16.O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. Não será aceito percentual negativo. 
12.17.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.18. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (zero virgula um por cento).
12.19. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
12.20.Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado inexequível.
12.21.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
12.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
12.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
12.24.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
12.25.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
12.26.Havendo empate nominal entre as ofertas, o sistema aplicará, de forma automática e sucessivamente:
a) o critério de desempate previsto na Lei 14.133/2021, art. 60, inciso I (Disputa final entre os licitantes empatados);
b) o critério de desempate previsto na Lei 14.133/2021, art. 60, § 1º, inciso I (preferência para empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro); (Para fins de desempate serão considerados pelo sistema apenas o endereço principal cadastrado no SICAF),
12.27.Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio público a ser realizado automaticamente pelo sistema.
12.28.Considerar-se-á circunstancialmente inviável a aplicação dos seguintes critérios de desempate:
a) previsto na Lei 14.133/2021, art. 60, inciso II;
b) previsto na Lei 14.133/2021, art. 60, inciso III;
c) previsto na Lei 14.133/2021, art. 60, inciso IV;
d) Previstos na Lei 14.133/2021, art. 60, §1º, incisos II, III e IV.
12.29. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se o disposto nos subitens anteriores.
12.30.Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste edital.
12.31. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
12.32.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
12.33.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
12.34.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
13.1. Encerrada a etapa de negociação o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance final que apresentar valor final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
13.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências com vistas ao saneamento das propostas, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio divulgado no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, além do registro da ocorrência em ata;
13.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;
13.5. Se a proposta ou lance vencedor forem desclassificados, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação;
13.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuação.
13.7.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
13.8. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;
14. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
14.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro solicitará, por meio do sistema eletrônico, ao licitante provisoriamente vencedor que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta (Anexo I), adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
14.2. Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e em consonância com o princípio da razoabilidade, é facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo licitante por escrito, antes de findo o prazo, e mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro.
14.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, procedência ou outros, vinculam o licitante vencedor.
14.4. Será desclassificada a proposta de preços que não obedecer pormenorizadamente às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
14.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
14.5.1. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, preponderará o prazo determinado neste subitem para efeito de julgamento.
15. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.1. Após encerrada a etapa de julgamento das propostas, o Pregoeiro consultará o Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF do licitante provisoriamente vencedor, caso haja necessidade de documentos complementares. 
15.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
15.2. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar toda documentação relativa a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação técnica estabelecida no item 16 deste edital, concomitantemente com a proposta de percentual de desconto no momento da convocação pelo Pregoeiro, no prazo de até 2 (duas) horas, ou outro prazo estabelecido, prorrogável por igual período, contado da solicitação.
15.2.1. As documentações de habilitação só serão analisadas após o julgamento das propostas, mas deverão ser enviadas conforme o item 15.2 deste edital. 
15.2.2. Não serão aceitos documentos emitidos após a data e horário da abertura inicial do certame.
15.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, feita pelo Pregoeiro, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s) dentro dos critérios estabelecidos no item 15.2.2.
15.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
15.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital (ressalvado o disposto no 63, III da Lei nº 14.133/21).
15.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no item 14.1.
15.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
15.8.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
15.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
15.10. Se os Certificados, Registros e Certidões não indicarem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação;
16. DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS
16.1. Para habilitação na presente licitação os interessados deverão apresentar documentação relativa a:
a) Documentação relativa à Habilitação Jurídica;
b) Documentação relativa à Regularidade Fiscal;
c) Documentação relativa à Social e Trabalhista;
d) Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira;
e) Documentação relativa à Qualificação Técnica.
16.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
16.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
16.2 - No caso de leiloeiro registrado como empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo de uma das Juntas Comerciais onde estiver matriculado (art. 58, caput, da Instrução Normativa DREI nº 52, de 19 de julho de 2022);
16.3 - Certidão fornecida pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, atestando a matrícula do licitante como Leiloeiro Oficial, bem como a sua regularidade para o exercício da serventia, na forma do Decreto nº 21.981/1932, e do disposto nos arts. 46,70,88 e 89 da Instrução Normativa DREI nº 52, de 19 de julho de 2022;
16.4 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
16.3. REGULARIDADE FISCAL 
16.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
16.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
16.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
16.3.3.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa da União, ou outra(s) equivalente(s), tal (ais) como certidão(ões) positiva(s), com efeito de negativa(s), na forma da lei;
16.3.3.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra declaração equivalente, na forma da lei;
16.3.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (ICMS) expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e da Certidão da Dívida Ativa Estadual, comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei;
16.3.3.4. Para as empresas sediadas em outros Estados, o(s) documento(s) emitido(s) pela Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, do domicílio ou sede da licitante, para fins de prova de regularidade fiscal, deverá(ão) comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa, ou demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal podendo, para tanto, estar(em) acompanhado(s) de legislação específica ou de informação oficial emitida pelo Órgão Fazendário.
16.3.3.4.1. Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado;
16.3.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos ou através da Certidão Positiva com efeitos de Negativa do Imposto Sobre Serviços (ISS), além da Certidão Negativa da Dívida Ativa do domicílio ou sede da licitante.
16.3.4. Nos Estados e Municípios em que as Certidões de regularidade com a Fazenda forem de emissão conjunta (unificada), englobando a situação da empresa perante a Dívida Ativa, esta condição deverá vir expressa na certidão, admitida a possibilidade de comprovação por outro documento oficial emitido pelo Poder Público responsável pela informação. 
16.3.5.Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal –CEF;
16.3.6. O Leiloeiro registrado como pessoa física deverá apresentar certidão negativa de antecedentes criminais e certidão de distribuição de feitos das Justiças Federal, Estadual e Eleitoral. 
16.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA
16.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, de acordo com o art. 642-A, § 2º da CLT. 
16.4.2.Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, na forma do ANEXO III, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 
16.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
16.5.1.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente.
16.5.2. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário.
16.5.3. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências:
16.5.3.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o Balanço deverá ser apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações;
16.5.3.2. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão, observadas as seguintes especificações:
16.5.3.2.1. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, devendo estar devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
16.5.3.2.2. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no item 16.5.1 limitar-se-ão ao último exercício.
16.5.4. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;
16.5.5. Certidões negativas de falência expedidas pelo distribuidor da sede do Licitante – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
16.5.6. A licitante, sediada em outra Comarca ou estado da Federação deverá apresentar, juntamente com as certidões exigidas, declaração passada pelo Foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências.
16.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
16.6.1. Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao presente objeto, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis para a Administração Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração Pública tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência;
16.6.2. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes exigências:
16.6.2.1. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que não receberam lances após serem ofertados; 
a) Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro no momento do leilão;
b) Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo "real", via internet.
c) Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o item/lote;
d) Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do recebimento do lance ofertado;
e) Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados;
16.6.3. DECLARAÇÃO expedida pelo proponente, de que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como em material impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do leiloeiro e outros;
16.6.4. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por decisão judicial ou administrativa;
16.6.5. DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, expedida pelo proponente, de que não será devida pela Administração nenhuma comissão ao Leiloeiro;
16.6.6. DECLARAÇÃO, expedida pelo proponente, de que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do Município;
16.6.7. DECLARAÇÃO de que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.
17. DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
17.1 O Licitante deverá declarar que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e em seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021), conforme ANEXO III.
17.2. O Licitante deverá declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social previstas em lei e em outras normas específicas, (art. 63, inciso IV da Lei 14.133-21), conforme ANEXO III. 
17.3. O Licitante deverá declarar que, sendo vencedora do certame, cumprirá a cota de jovem aprendiz em atendimento as obrigações no art. 429 e seguintes da CLT, conforme ANEXO III. 
17.4. O Licitante deverá declarar que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento aos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme ANEXO III.
17.5. Deverá ser informado através do ANEXO VI, o nome de quem assinará o contrato, e se responsabilizará pela contratada perante a Administração, conforme documentos apresentados na habilitação jurídica.
18.DO PRAZO DO CONTRATO
18.1.O prazo de vigência será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, nos termos do art. 107 da Lei nº. 14.133/2021;
19- DO CONTRATO
19.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº. 300/2023, cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
19.2.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias Úteis contados a partir da data de sua convocação para entregar declaração em papel timbrado que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para a celebração do contrato, cumprindo a referida exigência o adjudicatário estará apto a assinar o Termo de Contrato.
19.3. As comunicações entre o Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
19.4.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o leiloeiro contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
20. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
20.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto.
20.2. O atesto deverá ser emitido conjuntamente pelo fiscal e gestor do contrato e ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.
20.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
20.4.O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
20.5.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para tanto.
20.6.O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
20.7.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
20.8.O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
20.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
20.10.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
20.11.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
20.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
20.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
20.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
20.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
20.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
21.1. Compete ao Leiloeiro Oficial:
a) Divulgar a realização dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que serão realizadas e custeadas pela Administração.
b) Disponibilizar plataforma virtual que permita a realização de leilões virtuais pela rede mundial de computadores.
c) A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a título de inscrição e/ou utilização.
d) Disponibilizar representante (s) para acompanhar a comissão de leilões da contratante no período de visitação dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxarifado de inservíveis do Município;
e) Conferir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartições públicas ou de terceiros, efetuando todas as correções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;
f) Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponíveis no site do leiloeiro oficial no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Administração para permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua formatação.
g) A ausência de divulgação da descrição correta e restrições que recaiam sobre os bens são de inteira responsabilidade do leiloeiro oficial;
h) Confeccionar ou disponibilizar eletronicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couche ou com qualidade superior.
i) Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter informações, sob exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, contendo no mínimo:
I. Descrição correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restrições incidentes;
II. Órgão/Entidade promotor do Leilão;
III. Data do Leilão, com horário de início e previsão de término;
IV. Local do Leilão;
V. Local de visitação dos bens, com data, horário de início e término das visitações;
VI. Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;
VII. Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem- se dúvidas e realizarem-se os atendimentos aos arrematantes e à Contratante;
VIII. Informações e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);
IX. Listagem dos bens móveis do Leilão, constando o nº do lote, descrição do bem, ano/modelo, placa, tipo de combustível, RENAVAM, débitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do lance inicial;
j) Ser responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a legislação vigente.
k) Disponibilizar materiais e equipamentos necessários à execução das atividades relativas à contratação. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração deste contrato.
22. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
22.1. As obrigações estão descritas no termo de referência anexo II deste edital.
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1.Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, especialmente de inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, o CONTRATANTE aplicará as sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021;
23.2.As penalidades aplicadas pelo Município de Itaboraí serão encaminhadas ao egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro - TCE/RJ; cadastradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP).
24. RECURSOS
24.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
24.2. O prazo é de 03 (três) dias úteis, para apresentar as razões recursais.
24.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, durante a sessão no momento questionado pelo Agente de Contratação – Pregoeiro, sob pena de preclusão;
II - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
24.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
24.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
24.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
24.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
24.8. Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta contrato (Anexo IV).
25. SUBCONTRATAÇÃO
25.1.  É vedada a subcontratação.
26. FORO
26.1. Fica eleito o foro da Cidade de Itaboraí para dirimir quaisquer questões, dúvidas ou demandas referentes à execução do objeto desta licitação e adjudicação dela decorrente.
27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. O edital e seus anexos e a Ata de sessão estarão disponíveis, na integra, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://www.itaborai.rj.gov.br, na aba “transparência – licitações.
27.2. Integram o presente Edital todas as instruções, observações e restrições contidas nos seus anexos: 
a) Anexo I – Proposta de Preços (percentual de desconto);
b) Anexo II – Termo de Referência;
c) Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
d) Anexo IV – Minuta 
do contrato;
e) Anexo V - Modelo de indicação do responsável pela assinatura do contrato, preposto e dados bancários;
Itaboraí, 16 de setembro de 2025.
Heitor Carvalhar Baldow
Secretário Municipal de Administração
Matrícula nº. 57.350
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